
r J L s

IN D EP EM D ^
P R E F E  I T U  R A 

Terra (te todMRò*

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA 
COUTINHO 

PREFEITURA DE INDEPENDÊNCIA

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1.0-DA APRESENTAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

apresenta o Tenno de Referência visando o 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE 

^R V IÇ O S MECÂNICXDS EM GERAL E DE BORRACHARIA EM VEÍCULOS 
DIVERSOS, PARA ATENDER AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
M U N iaP IO  DE INDEPENDÊNQA/CE, e detennina as n o ^  e T n ^ ô e s  geruis 
pã iz  eIaboi;açao de edital e suas minutas.

A  Licitação dever-se-á fundamentar-se nas Leis:
Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações;
Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações;
Decreto n° 3.555/00;
Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações;
Decreto Municipal 024/2017.

2.0-JUSTlFICATlVA DA CONTRATAÇÃO_______ ______________

O Govemo Municipal de Independência em consonância as suas atribuições, visando a 
conservação dos veículos deste Município, vem por meio deste Termo de Referência 
elaborar a possibilidade de execução de serviços mecânicos em geral e de bonacharia.

Esta Mumcipalidade visando manter o bom estado de conservação de toda sua frota, 
requer seja iniciado processo licitatório para contratação destes serviços.

Diante disso, a Administração Publica Municipal de Independência tem a obrigação de 
buscar meios para cumprir com suas obrigações tais como garantir melhores resultados nas 
suas açÕes, garantindo por intermédio de ações de gestão, uma maior tranquilidade a nosso 
população como um todo.

3.0- DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1- É permitida a subcontratação total do objeto deste Edital, desde que expressamente 
autorizada pela Secretaria contratante;

3.1.1- O Contratado origmano devera submeter à apreciação da Contratante o pedido de 
prévia anuência para subcontratação.

3 .1 .2 -Uma vez aprovado o limite da subcontratação, conforme critérios da Contratante, 
devera a mesma ser autorizada por despacho da autoridade competente, com amparo em 
clausula contratual autorizativa ck providência;
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3.2- A  subcontiatante e a CON iHATADA deste Contrato e a subcontratada é a empresa 
que executara os serviços subcontratados.

3.3- Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Gjntratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante 
pelo r^oroso cumprimento das obr^ações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação.
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ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

SAUDE EDUCAÇÃO SEC.A 8SIST. SOCIAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNtD.
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VR. UNT 
MÉDIO

VR. TOTAL 
MÉDIA

Serviços Mecânicos em Veículos Leves: Prestação de 

Serviços Mecânicos de Manutenção Preventiva e Corretiva 
em Veículos de Diversas Marcas para Atender a Frota de 

Veículos da Prefeitura Munídpai de Irtdependência, com os 
Seiviços Elétrícos, Tonx), Soldas e Serviços mecânicos de 

motor, câmbio, diferencial e (temais Serviços Mecânicos 

em Geral,e serviços de alinhamento, balanciamento e 
camtiagem de veículos de pequeno porte,manutençao 

preventiva e corretiva de ar -condicionado e regulagem 
eletroníca por twra Trat>alhada.

HORA 600 600 600 400 280 280 200 140 800 140 98,00 395.920,00

2

Serviços Mecânicos em Veículos Pesados: Prestação 
de Serviços Mecânicos de Manutenção Preventiva e 

Corretiva em Veículos de Diversas Marcas para Atender a 
Frota de Veículos da Prefeitura Municipal de 

independência, com os Serviços Elétrícos, Tomo, Soldas e 
Serviços mecânicos de rtrator, câmbio, diferencial e 

Demais Serviços Mecânicos em Gerai,e s e r ^  de 
alinhamento e baianciamento,reparo e regulagem em 

tacografos,manutençao preventiva e conetiva de ar- 

condidonack),serviços de molas e regiJagem eletroníca 

por Hora Trabalhada.

HORA 1000 1000
160

0
109,00 392.400,00

3

Serviços de Funilaria e  Pintura: Prestação de Serviços 

de Funilaria em Veículos de Diversas Marcas,e prestaçao 
de serviços de pintura em veículos de diversas marcas 

Pertencentes a Frota de Veiculos da Prefeitura Municipal 
de Independência, por Hora Trabalhada.

HOFIA 200 120 120 200 200 60 60 60 60 60 200 300 60 137,33 233,466,67
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local de Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA/CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
INDEPENDÊNCIA/CE

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta cie preços, conforme planilha abaixo, referente ao 
PREGÃO PRESENOAL N° GM-PP012/20-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL 
E DE BORRACHARIA EM VEÍCULOS DIVERSOS, PARA ATENDER AS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNidPIO DE INDEPENDÊNOA/CE.

Nesta oportunidade, temos a declaiar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento 
do objeto desta licitação; que rão possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste 
certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste editaL

1

PROPONENTE:
CNPJ N”:
REPRESENTANTE DA EMPRESA:
CPFIST:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Nome do Representante Legal 
CPFn°
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO

MODELO N° 01 
(Juntar aos documentos requeridos para habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n'^9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
dc 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo da Consutuiçao Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho notumo, per^oso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do representante Legal 
CPFN°

MODELO N  ̂02 
(Juntar com os documentos apresentados para credencíamento)

DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a)_____________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade

...........................e do CPF n s ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do
art. 4® da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plena e r^orosamente os requisitos de 
Habilicação exigidos pelo instrumento convocatório deste Preglo.

Local e data

Nome do representante Legal 
CPFN°
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MODELO N'’ 03 
(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICADO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e 
sob as penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condição de (citar se: Micro Empresa- 
ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP).

Local e data

Nome do representante Legal 
CPFN°
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação. 

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura 
Municipal de INDEPENDÊNOA/CE, no processo de PREGÃO PRESENQAL N° GM- 
PP012/20-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL E DE BORRACHARIA EM 
v e í c u lo s  DIVERSOS, PABA ATENDER AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNQA/CE, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar 
no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação 
necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao 
fiel cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal 
CPFN°

C B S.: No caso de p r o c u r a ç ã o  p a r t i c u la r . reconhecer a firma do OUTORGANTE, em 
cartório.
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N**______________
PROCESSO GM-PP012/20-SRP 
PREGÃO PRESENCIAL N'* GM-PP012/20-SRP 
VALIDADE: 12 (doze) meses

Aos...................dias do mês de..................do ano de dois mil e ...... . na sala da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura M i^ ip a l de INDEPENDÊNQA/CE, localizada na Rua 
do Cruzeiro, 244, Centro, INDEPENDÊNQA/CE, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.° 
8.666/93 e suas akeraçõcs posteriores; Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e as demais 
normas^legais aplicáveis, de acordo com o resukado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO PRESENQAL n.° GM-PP012/20-SRP, foram registrados os preços da(s) empresa(s), 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), observadas as condições do edital que integra 
este instrumento de registro de preços e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL E DE 
BORRACHARIA EM VEÍCULOS DIVERSOS, PARA ATENDER AS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNldPIO DE INDEPENDÊNQA/CE, pnxesso de PREGÃO 
PRESENQAL n.° GM-PP012/20-SRP, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, 
juntamente com as propostas das licitantes vencedoras, bem como com os mapas de apuração de 
lances ofertados e/ou verbais apresentados pelas licitantes.

CÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura.

2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a oimprir integralmente 
todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas.

2.3- As quantidades previstas no Anexo I -  ESPEQFTCAÇÃO DOS SERVIÇOS são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

3.1- 0  gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador de Despesas da SECRETARIA DE 
SAÚDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNQA/CE, na forma que a lei estabelece.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1- A ^ a  de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela SECRETARIA 
DE SAUDE, na condição de ói^ão gerenciador, pelos Órgãos Participantes e ainda por qualquer 
outro óigão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame Ucitatório,
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mediante prévia consulta à SECEIETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de 
INDEPENDENQA/GE, desde que devidamente comprovada à vantagem.

42- Os óigãos e entidades que nao participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços deverão manifest^ o seu interesse junto à SECRETARIA DE 
SAÚDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDENOA/CE, que indicará as possíveis licitantes e 
respectivos preços registrados.

4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as 
condições nela estabelecidas, optar ou nao pela execução dos serviços, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que nao prejudique as obr^ações anteriormente assumidas.

4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior nao poderão exceder, por ói^ão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Contrato.

4.5- A existência de preços registrados não obr^a aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir 
o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em ̂ yaldade de condições.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO

5.1. Os preços ofertados, especificações, quadro classificatório com preços propostos das licitantes, 
da empresa vencedora e das que se dispuserem a ter seus preços registrados ao preço da primeira 
colocada, empresa(s) e representante(s) legal(ais), encontram-se enunciados, em anexo, na presente 
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA -  DO LOCAL, DO PRAZO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1- Os Serviços objeto do Contrato, deverão ser executados em conformidade com as condições e 
prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, 
podendo ser pronogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;

6.2- A prestação de serviço, objeto desta licitação, deverá ser realizada neste município, ou em 
outro Município desde que as despesas com a remoção do veículo ou máquina seja por conta da 
licitante adjudicatária, bem como a total responsabilidade sobre os bens.

6.3- A secretaria contratante reserva-se o direito de não aceitar os serviços cm desacordo com o 
previsto neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos da legislação 
v^ente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados e/ou serviços devidamente entregues, 
deverá ser apresentada à Secretaria Competente, para fins de conferência e atestação da execução 
dos serviços.

7.2*Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Secretaria Competente, o 
pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a 
contar da data da respectiva aprovação desta.
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7.2.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condiçÔes de 
habilitação.

7.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, nao ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Secretaria Contratante da Prefeitura 
Municipal de INDEPENDÊNQA/CE.

7.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
mtikas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

a) Ensejar retardamento da realização do certame.

b) Cometer fraude fiscal

c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame.

d) Apresentar documento ou declaração falsa.
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame.

f) Comportar-se de modo inidôneo.

g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e

h) Descumprir prazos.

8.2- As pen^dades serão obr^atoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de 
INDEPENDÊNQA/CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada 
por ^yal período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 
cominações legais.

8.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertências, 
suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, sem 
prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de multas estipuladas na forma a seguir.

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante em 
assinar a Contrato em 05 (cinco) dias corridos, contados da data de sua convocação.

b) Muka de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o tr^ésimo dia de atraso na execução do 
objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato.

c) Muka de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:
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c.l) Atraso, superior a trinta dias na execução do objeto dessa licitação.

C.2) Desistência de executar o objeto dessa licitação.

8.4- As mukas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.

8.5- O valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria Contratante, por ocasião do 
pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à OONIKATADA.

8.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública serão 
aplicadas a CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência 
acarretar prejuízos para a Adniinistração.

8.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Mimicipal de 
INDEPENDÊNQA/CE será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à 
suspensão prevista no item anterior.

8.8- As sanções previstas no item 8.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que:

a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.

b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados.

8.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a outra 
Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as consequentes 
penalidades previstas legalmente e contratualmente.

8.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo 
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla 
defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988.

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 
art^os 77 a 80 da Lei n? 8.666/93 e suas posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65 da Lei n® 8.666/93 e suas posteriores alterações.

102- O  preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo á SECRETARIA DE 
SAÚDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDENQA/CE promover as necessárias 
negociações junto às licitantes.

10.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de
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^■ '̂^^EPENDENOA/CE convocara a licitantc visando a negociaçao para redução de preços t  sua 
adeqiiação ao praticado no mercado.

10.4- Frmtrada a negociação, a licitante sera liberada do compromisso assumido e a SECRETARIA 
E)E SAÚDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA/GE convocará as Hpmai<: Hcítantes 
visando igual oportunidade de negociação.

10.5- Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a licitante não puder 
cumprir o compromisso, deverá apresentar à SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal 
de INDEPENDENOA/CE requerimento com as devidas justificativas e comprovações acerra do 
assunto.

10.6- A SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNQA/CE, após 
análise do requerimento, poderá liberar a licitante do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalid^,^ caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

10.7- Ocorrendo a liberação da licitante^confoime o item acima, a SECRETARIA DE SAÚDE da 
Prefeitura Mumc^al de INDEPENDÊNQA/CE convocará as demais Hcitantes visando igual 
oportunidade de negociação.

10.8- Não havendo êxito nas negociações, a SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal 
de INDEPENDENOA/CE procederá com a revogação da Contrato, adorando as medidas 
cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

11.1- A SEO^TARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNQA/CE poderá 
cancelar o registro de preços, sem prejuízo das sanções cabíveis:

11.1.1- Quando a Licitante:

a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantem as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Edital;

b) atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas;

c) I^incidir em faltas no cumprimento das obr^ações que decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro de Preços;

cÇ K£cusar-se à revisão de preços proposta pela SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura 
Mumcipal de INDEPENDÊNQA/CE, com o intuito de adequá-los aos praticados no mercado;

e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento em 
razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, ou, aind^ em decorrência 
de caso fortuito ou força maior.
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11.1^- Quando a SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de 
INDEPENDÊNOA/CE:

a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao subitem 
10.4 acima.

b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público;

c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados.

11.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 
siq>erveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, fiscalização e 
avaliação por intermédio da SECRETARIA DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de 
INDEPENDÊNOA/CE.

12.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior seiá exercida no interesse da SECRETARIA 
DE SAÚDE da Prefeituia Mimicipal de INDEPENDÊNQA/CE.

12.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão 
ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a SECRETARIA DE SAÚDE da 
Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNQA/CE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO

12.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste Edital e 
nas determinações contidas na legislação pertinente.

12.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no 
Capítulo III da Lei Federal n.° 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que 
couber.

13.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar a 
contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com as demais 
licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, ate que uma delas demonstre 
interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira colocada e atendidas as 
especificações e prazos ex^dos neste Edital

13.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1-É permitida a subcontratação total do objeto deste Edital, desde que expressamente 
autorizada pela Secretaria contratante;
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14.1.1- O Q)ntratado originário devera submeter à apreciaçlo da Contratante o pedido de 
prévia anuência para subcontratação.

14.1.2- Uma vez aprovado o limite da subcontratação, conforme critérios da Contratante, 
devera a mesma ser autorizada por despacho da autoridade competente, com amparo em 
cláusula contratual autorizativa da providência;

14.2- A  subcontratante é a CONTRATADA deste Contrato e a subcontratada é a empresa 
que executará os serviços subcontratados.

14.3- Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabiKdade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coondenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante 
pelo r%oroso cun^rimento das obr^ções contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação.____________________

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de INDEPENDÊNOA/CE, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que nao possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que ^ós lido, 
coàerido e achado conforme, vai assinado pelas partes.

INDEPENDÊNOA/CE, de_________ de 20_ .

Antonio Edi Vieira Coutinho Nome do Representante Legal
Secretário de Saúde Nome da Empresa

ÓRGÃO GERENCIADOR LICITANTE

TESTEMUNHAS:

1.
Nome:
CPF:
2.
Nome:
CPF:

m
Tel.: [88] 3675.2259 | www.independencia.ce.gov.br | Página - 58

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10

http://www.independencia.ce.gov.br


PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA 
COUTINHO 

PREFEITURA DE INDEPENDÊNCIA

P  R  E  F  IE I  T  U R A

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®

Este documento é parte integrante ^  Ata de Registro de Preços n °____________ , celebrada
entre o município de INDEPENDÊNOA/CE, através da Secretaria de Saúde e a(s) emprcsa(s) 
abaixo indicadas, cujos preços estão a seguir registrados, demonstrado nas planilhas segtiintes, 
conforme resultado extraído dos mapas de lances ofertados no Pregão Presencial n° GM- 
PP012/20-SRP.

EMPRESA 
ENDEREÇO 
CNPJ N**
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ANEXO VI - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

CX)NTRATG N°._______

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNidPIO DE INDEPENDÊNQA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ....................
COM A EMPRESA ...............................................
PARA O FIM QUE A SEGUR SE DECLARA:

O Município de Independência, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Rua do
Cnizeiro, 244, Centro, Independência/ CE,.................... através da Secretaria d e ................, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° neste ato representado peio(a) Ordenador(a), Sr(a)........................................
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro kdo, a empresa
............................................com endereço na R ua........................................ N °....... . bairro.............. ,
em ....................... Estado do ..................... inscrita no CNPJ sob o n® .................................. .
representada por ........................................................ , CPF n ° ............................. , ao fim assinado,
doravante denommada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Presenc^ n°
.....................Processo n ° ....................... . em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n®
8.666/93, de 21 de jimho de 1993 e suas akerações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 
de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir 
ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1-Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei Federal 

8.666/93 e suas akeraçÔes posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, devidamente
homologado pelo(a) Ordenadori(a) de Despesas acima referido(a).

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-0.presente contrato tem por objeto é ..........................................

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTElATADO(^ pela execução do objeto deste contrato
o valor global de R$_____________ (_______________ ), conforme planilha em anexo.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1-A Contratante se obr^a a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n̂  
8.666/93 e suas alterações posteriores;
4.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do objeto;
4.3-Comxmicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenckndo nos casos que exigem providências corretivas;
4.4-Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA OONIUATADA
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5.1- Escutar os serviços do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, conforme a necessidade, 
podendo ser prorrogado nos teimos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;

5^-Manter dur^te toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;

5.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irrcgularidades apontadas peb 
CONTRATANTE, com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiencia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prcpostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual;

5.4-Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos ao Setor Competente, até 24 
(vmw quatro) horas, antes da data do termino do prazo de entrega, explicitadas as razões e 
devidamente fundamentadas;

5.5-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado no 
prazo de 48 (quarenm e oito) horas e aceito pek Prefeitura Municipal de Independência, não serâo 
considerados como inadimplemento contratuaL

5.6- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratuaL

5.7-A empresa deverá executar os serviços na sede deste municípío, ou no caso de outro 
município, deverá responsabilizar-se pela busca e devolução dos veículos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1-0 contrato terá o prazo de v^ência a contar da data de sua assinatura ate ......................... .
podendo ser proirogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

6.2-0 objeto da licitação sera recebido pelo liquidante da respectiva Secretaria, mediante a 
apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do EditaL

6.3-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados, deverá ser apresentada à 
Secretaria contratante, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1-Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Secretaria contratante, o 
pagamento sera efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a 
contar da data da respectiva aprovação desta.

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das Dotações orcamentárias:

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 
SUB ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.19

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
9.1-Os preços são firmes e irreajustáveis;
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CLAUSULA DÉQMA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1-A 03NTRATADA fica obr%ada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supress^ no qi^titativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor imcial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § I2, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.

CLÁUSl^DÉQMA-PRIMEIRA- DAS SANÇÕES
licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficara impedido de 
licit^ e contratar com a Admmistração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto peniurarem os 
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a propiia 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominaçÕes legais.

11*2-A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, eiro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestad^, garantida a previa defesa;

sançao de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplirada nos 
seguintes casos:
a)dcscumprimento das obr^ações e responsabilidades assumidas na licitação;

b)outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao cumprimento do objeto à Contratante, 
desde que não caiba a «^licação de sanção mak grave.

II-MuJtas (que po^rão ser recolhidas em qualquer ^ência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega 
do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo vídor,

b)̂  de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Munic^io de Independência, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

11.3-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
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defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III 
do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mi ĉmo item.

11.4-0 valor da muJta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
sera automaticamente descontado do p^amento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado processo de 
execução fiscal, com os encai^os correspondentes.

11.5-As sanções prcvistas nos incisos III e IV do icem 11.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos.

11.6-As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respeaivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

11.7-A licitante adjudicatária que se rccusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à muka 
de 5,0% (cinco por cento) cb valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

11.8-As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de a c o ^  com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉOMA-SEGUNDA - DA RESQSÃO
12.1-A rescisão contratual poderá sen

a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos
I a XII do ait. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

b)Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fimdamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração;

122-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido;
12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉQMA-TERCEIRA ~ DA SUBCONTRATAÇÃO
13.1- E permitida a subcontratação total do objeto deste Edital, desde que expressamente
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autorizada pela Secretaria contratante;

13.1.1- O Contratado originário devera submeter à apreciação da Contratante o pedido de prévia 
anuência para subcontratação.

13.1.2- Uma vez aprovado o limite da subcontratação, conforme critérios da Contratante, devení a 
mesma ser autorizada por despacho da autoridade competente, com amparo em clausula contratual 
autorizativa da providencia;

13.2- A subcontraiante e a CONTRATADA deste Contrato e a subcontratada é a empresa que 
executará os serviços subcontratados.

13.3- Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e cooixknaçao das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

CLÁUSULA DÉQMA-QUARTA- DAS DISPOSICOES FINAIS

14.1-Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado;

CLÁUSULA DÉQMA-QUINTA - DO FORO
15.1-Fica eleito o foro da Comarca de Independência, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes 
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Independência/ CE,......de ..........................de..........

(Nome do Secretána) Representante da Empresa
Secretária de ............ Nome da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.
Nome:
CPF:
2.
Nome:
CPF:
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